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=LEI Nº 3.731, DE 29 DE JULHO DE 2024=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito

Vinícius Cruz de Castro)
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor

total de R$ 855.432,69, a ser coberta com SUPERÁVIT FINANCEIRO
APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL COM SALDOS DISPONÍVEIS DE

EXERCÍCIOS ANTERIORES, e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no
uso  de  suas  atribuições  legais,
faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte
lei:

Artigo  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  um
“CRÉDITO ADICIONAL  SUPLEMENTAR”,  no  valor  total  de  R$  855.432,69
(oitocentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais e
sessenta e nove centavos), nos termos do Inciso I, do Artigo 41, da Lei
Federal N.º 4.320, de 17/03/1964, observadas as seguintes classificações
institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por  natureza  da
despesa orçamentária:
Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)
Função: 10 Saúde
SubFunção: 301 Atenção Básica
Programa: 0016 SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA
Projeto/Atividade: 2017 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária 
Fonte Grupo: 95 transferências e convênios federais - vinculados - 
exercícios anteriores
Código de aplicação: 301.000 ATENÇÃO BÁSICA 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal
civil  [ficha
234]............................................................................................
.....R$ 598.802,88
Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)
Função: 10 Saúde
SubFunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0016 SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA
Projeto/Atividade: 2018 Manutenção e Qualificação da Atenção 
Especializada

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Fonte Grupo: 95 transferências e convênios federais - vinculados - 
exercícios anteriores
Código de aplicação: 302.000 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal
civil  [ficha
281]............................................................................................
.....R$ 256.629,81
TOTAL  DO  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR...............................R$ 855.432,69

Artigo 2º Os valores dos créditos, abertos nos  caputs, se
dará através do “superávit  financeiro apurados em balanço patrimonial
com saldos disponíveis em contas bancárias provenientes de exercícios
anteriores (2016, 2017, 2018 e 2019)”, apurados nas “Fontes de Recurso”
do  “Grupo 05” (transferências e convênios federais - vinculados), tendo
como fundamento legal o Parágrafo 2º do Artigo 43, da Lei Federal N.º
4.320, de 17/03/1964, em decorrência da não utilização em época própria,
observadas  as  seguintes  classificações  orçamentárias  por  fonte  /
destinação de recursos (vinculada):
I. Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta
Corrente  N.º:  “32.920-7”  (SP  353190  FMS  CUSTEIO  SUS)  →  Fonte  de
Recuso: “Grupo 05” (transferências e convênios federais - vinculados) →
Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 54.608,52”.
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2023................................R$ 4.387.713,22
Desconto dos Restos a Pagar..................................................R$ (-54.608,52
Recurso Financeiro Disponível...............................................R$ 4.333.104,70
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...........................................R$ 618.652,41

II. Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta
Corrente  N.º:  “30.620-7”  (SP  353190  FMS  INVEST  SUS)  →  Fonte  de
Recuso: “Grupo 05” (transferências e convênios federais - vinculados) →
Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2023...................................R$ 147.676,18
Desconto dos Restos a Pagar.............................................................R$ (-0,00
Recurso Financeiro Disponível....................................................R$ 147.676,18
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...............................................R$ 76.722,06
III. Banco: “Caixa Econômica Federal” → Agência: “1171” (Morro Agudo)
→  Conta  Corrente  N.º:  “0006.000000624014-6”  (FMS  MORRO  AGUDO
FNSBLAFB) → Fonte de Recuso: “Grupo 05” (transferências e convênios
federais  -  vinculados)  →  Restos  a  Pagar  de  Exercícios  Anteriores  “R$
0,00”.
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2023.....................................R$ 52.365,41
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Desconto dos Restos a Pagar.............................................................R$ (-0,00
Recurso Financeiro Disponível......................................................R$ 52.365,41
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...............................................R$ 52.365,41
IV. Banco: “Caixa Econômica Federal” → Agência: “1171” (Morro Agudo)
→  Conta  Corrente  N.º:  “0006.000000624012-0”  (FMS  MORRO  AGUDO
FNSBLAFB) → Fonte de Recuso: “Grupo 05” (transferências e convênios
federais  -  vinculados)  →  Restos  a  Pagar  de  Exercícios  Anteriores  “R$
0,00”.
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2023.....................................R$ 67.456,93
Desconto dos Restos a Pagar.............................................................R$ (-0,00
Recurso Financeiro Disponível......................................................R$ 67.456,93
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...............................................R$ 67.456,93

V. Banco: “Caixa Econômica Federal” → Agência: “1171” (Morro Agudo) →
Conta  Corrente  N.º:  “0006.000000624011-1”  (FMS  MORRO  AGUDO
FNSBLAFB) → Fonte de Recuso: “Grupo 05” (transferências e convênios
federais  -  vinculados)  →  Restos  a  Pagar  de  Exercícios  Anteriores  “R$
0,00”.
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2023.....................................R$ 20.359,95
Desconto dos Restos a Pagar.............................................................R$ (-0,00
Recurso Financeiro Disponível......................................................R$ 20.359,95
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...............................................R$ 20.359,95
VI. Banco: “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta
Corrente N.º:  “29.284-2” (FMS/MORRO A-FNSCONVENENTE)  → Fonte de
Recuso: “Grupo 05” (transferências e convênios federais - vinculados) →
Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2023.....................................R$ 10.169,84
Desconto dos Restos a Pagar.............................................................R$ (-0,00
Recurso Financeiro Disponível......................................................R$ 10.169,84
Recurso Financeiro à Ser Utilizado...............................................R$ 10.169,84

VII. Banco: “Caixa Econômica Federal” → Agência: “1171” (Morro Agudo)
→  Conta  Corrente  N.º:  “0006.000000624004-9”  (FMS  MORRO  AGUDO
FNSBLAFB) → Fonte de Recuso: “Grupo 05” (transferências e convênios
federais  -  vinculados)  →  Restos  a  Pagar  de  Exercícios  Anteriores  “R$
0,00”.
Saldo da Conta Corrente em 31/12/2023...................................R$ 125.531,82
Desconto dos Restos a Pagar.............................................................R$ (-0,00
Recurso Financeiro Disponível....................................................R$ 125.531,82
Recurso Financeiro à Ser Utilizado.................................................R$ 9.706,09
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TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM CONTAS BANCÁRIAS COM
SALDOS  DISPONÍVEIS  DE  EXERCÍCIOS
ANTERIORES....................................R$ 855.432,69

Artigo 3º Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder
Executivo compatibilizará as alterações, ora implementadas, com a Lei de
Diretrizes  Orçamentárias  (L.D.O.),  do Exercício  de  2024,  assim como o
Plano Plurianual (P.P.A.), de 2022 a 2025, nos moldes daquilo estabelecido
no Artigo 6º, da Lei Municipal n.º 3.692, de 29/12/2023.

Artigo 4º Para os fins desta lei, entende-se por:
I. - Lei Federal N.º 4.320, de 17/03/1964, as normas gerais

de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e
balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal;

II. -  Créditos  adicionais  suplementares,  os  destinados  a
reforço  de  dotação  orçamentária  (Inciso  I,  do  Artigo  41,  da  Lei
4.320/1964);

III. - Superávit financeiro é a dependência da existência de
recursos  disponíveis  para  ocorrer  a  despesa,  desde  que  não
comprometidos, entre o ativo financeiro e o passivo financeiro (Parágrafo
2º, do Artigo 43 da Lei 4.320/1964);

IV. - Lei Municipal n.º 3.692, de 29/12/2023, estima a receita
e fixa a despesa do município de Morro Agudo para o exercício de 2024.

V. - Prevalecerão os valores consignados nos “Anexos” desta
Lei  Orçamentária  Anual  (L.O.A.),  em caso  de divergência  de  quaisquer
espécies, entre estes e os valores dos Programas e das Ações constantes
da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (L.D.O.),  para  o  exercício  de  2024,
assim como para o Plano Plurianual  (P.P.A.),  para o período de 2022 a
2025 (Artigo 6º da Lei Municipal n.º 3.692, de 29/12/2023);

Artigo  5º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  29  DE
JULHO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 29 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1736 Página 6 de 14

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.818, DE 29 DE JULHO DE 2024= 
“Nomeia  a  equipe  para  realização  das  ações  de  vigilância  sanitária  no
município de Morro Agudo”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  a
execução das ações de vigilância sanitária, de acordo com a Lei Municipal nº
2.010/98, nas respectivas funções:

I -  MAÍSA  MOREIRA  GARCIA  PERES  -  Diretora  da  Vigilância
Sanitária - Credencial nº 001 - RG nº 13.770.881;

II - FABIANA VIEIRA REIS – Agente Sanitário - Credencial nº 002 -
RG nº 27.429.460-6;

III -  SANDRA  HELENA  FERREIRA  –  Visitador  sanitário  para
desenvolver  ações  de  Vigilância  Sanitária  -  Credencial  nº  003  -  RG  nº
26.677.809-4;

IV - SILVIO MARCOS FERREIRA - Agente Sanitário - Credencial nº
004 - RG nº 35.272.836-X.

V –  ELIANA APARECIDA  DE  PAULA -  Auxiliar  de  serviços  para
desenvolver  ações  de  Vigilância  Sanitária  -  Credencial  nº  005  -  RG  nº
26471551-2

VI – JOSÉ CARLOS TOSTES JÚNIOR - Motorista – RG nº 4240634;
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para auxiliar

a equipe de Vigilância Sanitária quando se fizer necessário:
I -  WILLIAN JORGE  –  Engenheiro  -  Credencial  nº  006  -  RG nº

30.840.813-5;
II -  MARIA  VITÓRIA  FERRARI  MARQUES  NOGUEIRA -  Médica  -

Credencial nº 007 - RG nº 45.031.908-8;
III - CAMILA BRANDÃO DE SOUZA - Farmacêutica - Credencial nº

008 - RG nº 41.617.319-6;
IV -  JORGE LUIZ COGNETTI JUNIOR - Advogado - Credencial nº

009 - RG nº 32576706;
V - LUANA ALVES PEREIRA - Veterinária - credencial nº 010 - RG

nº 43.756.206-26 
VI – RENATO DOMINGOS – Enfermeiro – Credencial nº 011 – RG

nº 404360336;
VII – CASSIANO RIBEIRO – Químico – Credencial nº 012 – RG nº

41556740

Portarias

Portarias
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VIII - CLAUDIA DE ANDRADE GAI -  Cirurgiã Dentista – Credencial
nº 013 – RG nº 17.279.189-3;

IX - GUILHERME COUTO MARQUES, Enfermeiro – Credencial nº
014 - RG nº 5564889.

Art.  3º Nenhuma  autoridade  sanitária  poderá  exercer  as
atribuições  de  sua  função  sem  exibir  a  credencial  de  identificação  fiscal
devidamente autenticada pela autoridade competente.

Art.  4º A  credencial  de  que  trata  o  artigo  anterior  deve  ser
emitida  e  distribuída  e  ter  seu  uso  controlado  sistematicamente  pela
autoridade competente.

Art. 5º Fica expressamente revogada a Portaria nº 9.773, de 20
de dezembro de 2023 e 9.783 de 25 de janeiro de 2024.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 29 DE JULHO DE

2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado dê são Paulo

SECRETARIA MUNTctPAL oa nouclçÃo
Rua das Margaridas, 119 - CEP 14640-000 - Morro Agudo-SP
Fone (16) 3851-1049 - e mail: educacaolatrnorroaqudo.sp.gov.br

ILtrs'tRJSSTMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO
MoRRo AUUDo EsrADo DE riÃo pAr. Lo

MI.JNICIPIO I)E

Olicio n." 289/2021 - SMIi

GIOVANA ALVES JORDÁO. responsável pelo expe<liente da Secretaria

N{unicipal da Educação. vem respeitosamente perante Vossa Seúoria. APRESENTAR

AVALIAÇÃO DE AMOSTRA acerca do produlo spresentado pela empresa METAH

LTDA no pregão eletrônico número 00)12024 aquisição de uniformes para os alunos

da rede municipal de ensino.

Considerando as deter..:rinações do edital, bem como as designações na sessão

pública os produtos Íbram submetidos à análise pela Secretaria Municipal da Educação

tendo sido realizada a avaliação da quaiiciade e stendin-lJnto das determinações expressas

no edital chcgando as seguintes conciusões:

Tarnanho

ICAMISETA COM MANGA i,4

Conforme determinado no edital, foi entlegue na Secretaria Municipal da

Educação um exemplar de camiseta com Ínanga no rarnanho M com o respectivo laudo

do tecido.

Seguem imagens do prcduto:

TEM I DESCRTÇÃO
1

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estedo dê Sãô Pâulô

»a RNÁLtsE

No edital é previsto que a amostra será avaliadas conforme os seguintes aspectos:

-Medidas contbrme determinadas no Termo de Referência.

-Composição do tecido conforme Termo de Referência.

-Medidas e especificações do silkscreen e dos termocolantes conforme Termo de

Referência.

No que tange ao item CAMISA COM MANGA

Foi apresentada um exemplar no tamanho M e com o respectivo laudo têxtil
demonstrando a composição do tecido de 70.03% de poliéster e 29,97% de viscose. o

que caracteriza Malha PV. conforme solicitado no edital.

Em relação as medidas. a aÍnostra está em corsonância com o edital.

Em relação a composição do tecido, a amostra está em consonância com o edital.

Em relação as medidas e especiÍicações da silkscreen e termocolante, a amostra

está em consonância com o edital.

Dianle de todo exposto. a amostra da camiseta com manga, destinada a aquisição

de uniformes para os alunos da rede municipal de ensino ATENDE as exigências do

processo licilalório número 002/2024 e foi APROVADA.

PARECEII CONCLTJSIVO:

3 I
q
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de Sáo Paulo

Após anri{ise realizada pela Secretaria Municipal da Educação, foi constatado a

amosta acima descrita apresenta adequação às especificações técnicas contidas no Edital

do pregão número 002/2024,ra2áo pela qual foi APROVADA.

Ante o exposto, encaminho o presente laudo ao setor de licitações o

prosseguimento do feito do processo licitatório n(tmera 00212024.

Morro Agudo, 12 de julho <ie 2024

GIOV S JORDAO

(-^ t

kelo áLao^,
FILIPE DE ALMEIDA LEAO

Assessor Pedagógico da Secretaria Municipal da Educaçâo

Responsável pelo expediente as S{retaria l\{unicipal da Educação
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ATA DE REALIZA Ão oe orspeNsA ELETRoNTcA

PÍoc. Licitatório n.o 000059/24
DtspENsA ELETRôN|CA coM DtspurA n.o 29
Objeto: Contratação de empresa especiâlizada para Íêalizar manutenÉo corretiva com fornecimento de peças do veículo Vân
Eurolife Renault Master Placa EGI 2488

Nâ data de 29 dejulho de 2024, às nove horas, zero minuto e zero segundo, a Agente de Contrataçâo, composta na lista abar^oPo.tâíâ Dats .'...: .llOúe i.tti'.--.,r .rcaú CFF RG
9793 0110312024 Femendâ Hypóliio Íomaz Agente de ContrataÇão 326.619 728-38 404362989
lnicialmente a Agente de ContraiaÉo abriu a sessão pública em atendimento às disposiçóes contidas no Aviso de Dispensê
Elekônica, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.

CREDENCIAMENTO
Foi veíificado náo haver empresas credenciadas.

cLASS|FICAÇÃO Oe PROPOSTA RECEBTDAS
O Agente procedeu à análise das propostas recabidas, quando foi verificado se cada proposta atendia aos requisúos do Avrso
sendo verifrcado não haver propostas cadastradas no sistema.

MENSAGENS

Mengágêns do PÍocesso Llcitàtódô
Mensagens ..r '..

De: SISTEMA - PâÍa:TOOOS - (Data e Holar 29/0712024 O9:O45O)
Sessão rnlcreda, aguerde.
De: Aooí*c rrâ CoriM4S9:.Pâ.â: ÍO0OS - (D€ta 6 Hora: 20107Í202,í Ogn5:06) ,

Bom úr
De:Agentê de ContrataÉo - Para:TODOS - (Oala ê Hoêr 29/07/2024 0Sr15105)
Não hâvendo empresas cÍedenciadas e propostas câdasradas, os itens seíáo finalizados como desertos
Dê: Ag€rúê ê Cdià'alaéô - P9râ: ÍODOS - (Oatâ 6 HoÉ. 2glo7r2i21 09,18:.54
CoíEid€.eúo que não hou!ê F opoáa váida n8 s€§sâo o dbniêda .Éco€siradê da SêcrÉana irúnicipel eín pra.edêr ao íepârc e a Ínanutenáo
do vghub €ít! qEsião. a sd€çrodg bínecEdoÍ gêÍá €ine aquelea gge ap€Een&ãn gropo€ta em É3quila de ÍrÉço3. tendo sido sêtecionada
âqulh cui, vdoí pârá BE€àÉo dÉ Beíviços é menoí.
De: SISTEMA - Pa.ai TODOS - (Datâ e Holâ: 29/0712024 09:17:13)
Sesúo frnalizada, Ata do procêsso licitatório em elaboração pela comissáo.

srruAçÃo Dos rTENs
As ofertas foram classiÍic€das, conÍoíme lista de situaçáo dos itens

Itêm Lo!ê: ,. DescíÉo do Lote . . :
Media Cotada Cod0o Proponente / Foínecêdor
1

0,00

2
0.00

00000001 " Máo dê ob€ reÍêÍentê à tío&r dê @Íreiâ dentada elensor
lkího. Preço

0,00

S iluâçâc/Obs.

F€cãssado
Oeserlo
Nào há proposlâs paíâ
o item. ltem deserto

Dêseío
Náo há pÍoposlas paÍâ
o atem. llem deserto.

00000001 - KlÍ coneia dentada e tensor
000

Considerando que não houve proposta válida na sessâo e diante da nesessidade da Secíetaria Municipal êm procedêr ao reparo e a mânutenáo
do veiürlo em questáo. a seleção do ÍomecêdoÍ será entre aqueles quê ap.esentaram proposta em pêsquise de pÍêços, tendo sido seleconâda
aquele cujo valor pere prêslieçào dos sêrvaÇos é meooÍ FoÍam apresentadas as seguintes prcpostas:

- ANGÉLICA PATRÍC|A MICHIGAMI DA SILVA ME, cujo CNPJ é o n. 34.079.331/OOO1-80 - vator de R$ 1.440,00 (Um mit e
quatÍocentos e quarenta reais);
quatrocentos e novênta reais)i

- CLOVIS DOMINGOS CENTRO AUTOMOTIVO, cujo CNPJ é o nô 39.235.216/0001-71 - valor de R$ 1.520,00 (Um mile
quinhentos e vinte reais);
- SÊNNA AUTO CENTER, cujo CNPJ é o no 08.411.57210001-75 - valor de RS 2.í20.00 (Dois mil e cento e vinte rêais).

HABlLITAçÃO
Anelisados os documentos de habilitaÉo, foi vermcado o atendimento dos Íequisitos estabelecidos no Edital. o que consta na
lista:
cdco piEcpoqêÍÍBrFqrrrdor Írpo EdDíe.a 

coNFERroA A DocuraaJ*%o oa nor,.rrAÇÀo For

ANGÉLIcA pArRÍcA MrcHrGAMr MÊ Xr'5#31'á.:31[F:'"tã^'âflí.?'§'3"3?'-1,"^jê§,i
DA srLVA ME pRõôÀiÁAlly?ffirEdãlfmg?ã:?S3á"eibãü1,

{

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUST|F|CAT|VA DO PREÇO

O Íomecedor ANGELICA PATRíC|A MICHIGAMI DA SILVA ME foi escolhido pois é do ramo pertinente âo objeto demandado
tendo apresentado toda a documentaÉo reÍerente à sua habilitaÉo jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, tendo ainda srdo
consultado sua situaÉo nos portais do TCE-SP, CNJ e Portal de TranspaÍêncja Federal e veriÍicado não haver impedimentos
para sua contrâtaÉo. A empresa através de pesquisa de preços ofertou o menor preço global dentre aqueles que pãrt c param
da pesquisa de preços, o que caracleriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública locâ|.
Os preços praticados são de mercado, itens que demonstram, sem maiores aproÍundamentos, que o valor está adequâdo ao
píaticado no meícado, notadamente considerando-se a pesquisa dê preços em apenso aos autos, uma vez que os prêços
ofertados pela contratada estáo na média praticada no mercado, conforme se veriÍica comparando-o com os dados constantes
na planilha de composiÉo de preços em apenso aos autos.
Desta forma o pÍocesso será encaminhsdo para a Autoridade Competente aÍim de que seja autorizada sua contratação

ENCERRAMENTO
Ato contínuo, o (a) Sr (a) Agente de Contratação (a) declarou como encenada a sessão, declarando-a FRACASSADA tendo
sido selecionada a píoposta mais vantajosa dentro dâ pesquisa de preços realizada, ocasião em que foi verificado o êtendimento
dos requisitos estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônicâ, os itens da dispensa que constam na lista:

' Contratação de empresa especializada para realizar manutençáo corretiva com fomecimento de peças do veiculo Van
Eurolíe Renautt Master Placa EGI 2488, no valor de R$ 1.440,00 (Um mil e quatrocentos e qúarenta reais) ao fomecedor ,
ANGÉL|CA PATRiC|Â MtCHtGAMt DA STLVA ME, cujo CNPJ é o no 34.079.331i000í-80.

ANGÉLICA PATRICA MICHIGAMI DA SILVA MÊ
CNPJ no 34.079.331/0001-80

Avenida Lourenço Bueno de Camargo Filho,357, Jêrdim Éuropa
Morro Agudo - SP

Lote

0000c001

D*.riÉo & Lote
Proponente / FomecedoÍ

- À,rào de obra íeíeÍenle á Íocá de corrêre denteda e tensor

2

Vdor UniÉrb

450,00

990.00

Valor Íolâl

450.00

9S0,00
00000001 - KIT correia dentada ê tensoÍ

VALOR TOTAL OO PROPONENTE R$ 1,440,00

Em seguida, lavrândo esta Ata dos Trabalhos, que vai porele (a) assinada. Toda a documentação encontra-se disponivel no sitê
www.morroegudo.sp.gov.br/comprasedital.

OCORRÊNCIAS
Não houve.

ASSINAM
Comissóes / Portarias:

ernandâ Hypólito
CPF:326.619.728'38
RG : 404362989
Cârgo: Ageniê de ÕontÍataÉo
PORÍARIA: 9793 OE 01/03/2024

Item

I

.{
/L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Martinico Prado, Nº 1.626 — Centro — Morro Agudo — SP — CEP.: 14.640-000 
SITE: http://www.morroagudo.sp.gov.br/ — E-MAIL: prefeito(Qmorroagudo.sp.gov.br 

CNPJ.: 45.345.899/0001-12 - Caixa Postal: 92 elou 96 — Telefones: (16) 3851-1400 (PABX) ou 38511166 (FAX) 

AUDIENCIA PUBLICA 

(Comunicacgdo) 

A Prefeitura Municipal de Morro Agudo COMUNICA a realizagdo de 

AUDIENCIA PUBLICA, destinada à participagio popular, para discussio e deliberagio sobre a 

Elaboração da L.D.O. (Lei de Diretrizes Or¢amentarias), que tera sua vigéncia no Exercicio 

de 2025, em conformidade ao estabelecido na: 

N Constituigdo Federal (constituicao da kep 

Capitulo II (Das Financas Pú 

), Inciso 11 

va do Brasil, de 05/ 1/1988), em seus Titulo VI (Da 

s), Seção II (Dos Orcamentos), Artigo 165 (1 

entdrias) € § 22 (Compreenderd as Metas e Pric (Comp O 

N Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei complementar Federal Nº 101, de 0 2000), em seus Capitulo IX (Dx 

Transparéncia, Controle e Fiscalizagdo), Seção 1 (Da Transparéncia da Ges o Fiscal), Artigo 48 (instrumento de 

Transparéncia: Planos), § 12 (Garantia de Transparéncia) € Inciso 1 (Incentivo a Participacdo Popular e Re 

Audién 

ização de 

DATA: 30/07/2024 (Terça-Feira); 

HORARIO: 18h30min; 

LOCAL: Sala de Reunides do Pago Municipal (Praga Martinico Prado, N° 1.626, Centro); 

Morro Agudo, quinta-feira, 25 de julho de 2024. 

‘[ 

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 
Prefeito Municipal

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública

Audiência Pública



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 29 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1736 Página 14 de 14

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 499, DE 29 DE JULHO DE 2024=
“Dispõe sobre a exoneração do servidor que especifica e estabelece outras providências.”

FABIO  MARQUES  PEREIRA  DA
SILVA, Chefe  do  Setor  de  Recursos
Humanos,  considerando  o  disposto  no
Decreto nº 5.881 de 19 de julho de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do inc. I do art. 52 da Lei Municipal nº 424/69 c/c o inc. I do art. 79
da lei Complementar nº 002/2002 e, em conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos
Humanos, EXONERAR, a pedido, a partir de 30/07/2024, do cargo de PROFESSOR EVENTUAL II,
de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Setor de Ensino Fundamental desta Municipalidade, nomeado(a)
nos termos do art. 9º da Portaria nº 9.551, de 09 de fevereiro de 2022, o(a) Sr(a).  VICTOR BUCCI,
matricula funcional nº 5134.

Parágrafo  único. Em virtude  da  exoneração  nos  termos  do  “caput” deste  artigo,
declara-se o cargo ocupado pelo(a) servidor(a) como vago, conforme preceitua o inciso I do artigo 51 da
Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 29 de julho de 2024. 

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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